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\ lei da separação 

Appareceu, finalmente, na 
folha official, o annunciado 
decreto por melo do qual o 
governo provlsorio da Re- 
publica estabelece a separa- 
ção da Eqreja do Estado. 
Deixa, portanto, a religião 
catholica dc ser a religião do 
paiz, reconhecendo-se e ga- 
rantindo-se a todos os cida- 
dãos a liberdade de consci- 
ência, em matéria religiosa 
ou confissional, havendo con- 
sequentemente a liberdade 
de cultos. 

O Estado será, d^ra aman- 
te, neutral nos domínios da 
fé; c, n'estes termos, nenhum 
culto especial será, de futu- 
ro, officialmentc subsidiado. 

Como todas as leis d'esta 
natureza, o diploma a que 
nos referimos não consigna 
apenas disposições de alcan- 
ce meramente espiritual; visa 
também a regularisar a si- 
tuação económica dos minis- 
tros da religião catholica, or- 
denados no paiz, e que, d 
data da proclamação da Re- 
publica, exerciam funções ec- 
clesiasticas nas catedraes ou 
egrejas parochiaes.em que o 
Estado tivesse intervenção. 
A esses poderá ser assegu- 
rada uma pensão provisória, 
quando a requeiram, poden- 
do tornar-se definitiva, me- 
diante um processo especial, 
que terá por base novo re- 
querimento dos interessados. 
Tal pensão não será' conce- 
dida, indistintamente, em to- 
dos os casos, a quaesquer 
sacerdotes, funcionários do 
Estado e encarregados de 
funções ecclesiasticas. E' in- 
dispensável para isso que a 
sua situação em face do no- 
vo regimen, os seus recursos 
proprios e outras circums- 
tancias, que o decreto fixa 
taxativamente, não determi- 
nem o contrario. 

Regula a nova lei o desti- 
no dos bens das egrejas c 
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Augusto Esteves 
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A meu querido pae 

Morrer amando 

Desde aquellc domingo, a 
Constância nunca mais nin- 
guém viu um sorriso nos 
seus lábios. Macilenta, aba- 
tida, sempre com os meigos 
olhos marejados de lagrlims, 
parecia a estatua da dôr! 

De noite, sentada na cama 
debulhava-se em lagrimas... 
de dia, fugia para o jardim 
c pranteava-se á beira das 
flores, que outr'ora tratara 
com tanto cuidado e agora 

capellas; a fiscalisação dos 
actos do culto; o ensino re- 
ligioso, nos casos em que po- 
de ser permittido; as garan- 
tias concedidas aos padres 
portuguezes; os termos em 
que será consentida a liber- 
dade dos suffragios; a situa- 
ção dos seminaristas, e ou- 
tras matérias, próprias dc 
um diploma d'esta indolc. 

Inspirando-se directa mente 
no projecto definitivo da lei 
franceza de Aristides Briand, 
com o qual tem alguns pon- 
tos de contacto, nomeada- 
mente na parte relativa ás 
pensões, differc, comtudo, 
d'aquella lei, pela necessida- 
de natural de se adaptar ás 
condições de vida do nosso 
paiz e ao nosso condiciona- 
lismo social. 

Como a lei franceza, a que 
alludimos, fixa a superinten- 
dência do poder civil sobre 
as egrejas, estabelecendo a 
policia dos cultos, punindo, 
não sómente os que emba- 
racem o seu livre exercício 
ou offendam o principio da 
tolerância, mas ainda os mi- 
nistros da religião que, es- 
quecidos dos seus deveres, 
abusem do seu ministério 
contra as leis do Estado, as 
auctoridadcs constltuidas, os 
funcionários públicos, exor- 
bitando para fóra das suas 
funções e transformando a 
egreja cm arena de odios po- 
líticos ou pessoaes. 

E' muito extenso c de uma 
grande complexidade o novo 
decreto, para que nos seja 
possível analisal-o, circums- 
tanciadamente, n'um rápido 
artigo de jornal. Demais, o 
seu illustre autor, o sr. mi- 
nistro da justiça, intendeu 
conveniente esclarecêl-o em 
duas conferencias publicas. 

Resta depois ouvir a opi- 
nião de alguns sacerdote» 
categorisados, cultos c tole- 
rantes, que não deixarão de 

«oaeojcosaw tr>ea»ãao■jK-j&tQííc/í-jn 

murchavam á mingua d'agua 
c á falta de carinhos! 

Uma semana depois, no 
domingo seguinte, Constân- 
cia já não foi á missa... ti- 
nha ficado na cama... 

O pae assustou-se e a mãe, 
que chorava por todos os 
cantos da casa, accusava o 
marido de lhe matar a filha. 

Não se entendiam... O 
pae queria chamar o medico, 
a mãe o namorado. 

Por fim veio o facultativo 
que mais fama gosava na 
terrs. 

Quando elle viu a doente 
não poude reprimir um ges- 
to de surpreza. 

Achava a pequena livida, 
com os olhos embaciados... 
a vida quasl a extinguir-ic- 
lhe... 

Conservou-se junto d'ella 

se pronunciar sobre a lei, 
que acaba dc sc tornar co- 
nhecida, com a imparcialida- 
de, a independência e o es- 
pirito democrático, que não 
podem divorciar-se de uma 
critica honesta, a fazer ao 
recente diploma. 

Pelo multo respeito que 
nos merece o clero nacional, 
que é verdadeiramente digno 
dVstc nome, pela sua con- 
ducta, cheia de elevação ede 
nobreza, ser-nos-ha grato 
consignar que a nova lei, na 
sua appllcação pratica, de- 
pois dc ter assegurado intei- 
ramente a situação d'aquclla 
classe, assegurará também, 
na esfera puramente espiri- 
tual, as garantias dc que a 
egreja carece, e que são, in- 
dubitavelmente, a resultante 
natural do maior respeito 
pela liberdade de consciên- 
cia, de que as mais puras de- 
mocracias não podem, em 
caso algum, prescindir. 

-)*(- 
Eis alguns dos pnnclpaes 

pontos: 
Uberdade de crenças 

—Culto domestico e 
culto publico 

A Republica reconhece c 
garante a liberdade de cren- 
ças a portuguezes c estran- 
geiros. Faz uma distineção 
entre as formas do culto— 
dividindo-o cm culto domes- 
tico e culto publico. O do- 
mestico é completamente li- 
vre. O publico depende de 
certas restricções, os que o 
perturbarem sujeitam-sc ás 
penalidades da lei, e deve 
subordinar-sc ás condições 
legaes do direito dc reunião 
—não exigindo, porem a 
participação respectiva á au- 
ctoridade. 

Os edifícios destinados ao 
culto podem conservar a for- 
ma exterior de templos. 
As corporações enear- 
regadhts do culto— A 
beneflccocla—As ceri- 

monias religiosas 

O capitulo segunJo trata 
das entidades c corporações 
encarregadas do culto. 

w -jn tw ãoã-õ» ter. 

algumas horas; por fim foi 
ter com os paes... 

Desenganou-os: não recei- 
tava, porque era inútil; den- 
tro de quarenta c oito horas 
seria um cada ver a sua filha. 

Mais ou menos já estavam 
preparados para ouvir aquel- 
la condcmnação; esperavam 
aquellc desenlace. 

Como, porem, no dia se- 
guinte Constância estava um 
bocadito melhor, a mãe aca- 
riciou logo a ideia de a sal- 
var. 

—Os médicos abando- 
nam-a e o namorado, dizia 
cila ao marido, quem sabe... 
talvez a sare! 

O velho fidalgo nem n'isso 
queria ouvir fallar... 

—Um pelintra em sua ca- 
sa? isso nunca, c fugia. 

Finalmente accedeu aos 

Essas entidades são, em 
cada freguezia, dc preferen- 
cia as misericórdias ou ou- 

] tra corporação com indivi- 
l dualidade jurídica. E na falta 
! d'estss uma confraria ou ir- 

mandade, sempre sob a fis- 
calisação da junta de paro- 
chia, náo podendo os minis- 
tros da religião fazer parte 
da dircíção quer das juntas 
dc parochia, quer das outras 
corponções encarregadas do 
culto. 

A lá estabelece as condi- 
ções era que podem ser alie- 
nados os bens destinados ás 
reuniões do culto. 

Um trrço dos rendimentos 
das corporações destinadas a 
sustentar o culto será sem- 
Src appllcad» a aetos 

e bencficencta e as 
sfsteaela e não lhes será 
permittido intervir na educa- 
ção e Instrucção c apenas 
organisar o ensino religioso 
sob a vigilância das auctorl- 
dades publicas. 

Regul»-se também o culto 
publico dentro dos templos, 
que será sempre exercido 
desde o nascer ao por do 
sol—não dependendo, messes 
templos, Je auctoiisação al- 
guma e podendo apenas o 
Estado fazer-sc ali repre- 
sentar por um funccionario 
administrativo ou judicial no- 
meado pelos presidentes 
das Relações de Lisboa e 
Porto, e nas restantes co- 
marcas pelo juiz de direito— 
quando "isto for pedido pelo 
menos por vinte cidadãos da 
respectiva parochia. 

As reuniões do culto, cm 
estas condições, não podem 
ser dissolvidas, havendo pe- 
nalidades correspondentes a 
qualquer abuso. 

Rcgulam se lambem as ce- 
rimonias do culto fora dos 
templos, permittlndo-se as 
procissões e as honras fú- 
nebre», sobre certas condi- 
ções. 
Os beos dos pnreehos 
—Os paços episcopacs 

o os semlnai-los 

Relativamente á propric- 
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:: rogos da mulher... escon- 
' der-se-hia entretanto, quan- 

do Amândio viesse... não 
queria fallar com elle; linha 
vergonha ou nojo, não sei... 

À mãe de Constância cor- 
reu logo á casa de Amân- 
dio. 

Quando entrou no quarto 
d'cllc. vlu-o a lêr as cartas 
que a filha lhe escrevera. 

—Nao quer vir comigo, 
senhor... a voz estrangula- 
ra-se-lhe na garganta; elle 
fôra offendido e se recusas- 
se?... 

Amândio não queria acre- 
ditar no que via... esfregou 
os olhos c affirmou-se me- 
lhor. 

Só então é que lhe respon- 
deu por entre soluços: 

— Fui expulso d'aquella 
rasa oor seu marido... não 

dade e encargos dos edifícios 
e bens dos parochos, precei- 
tua a lei que as catedraes, 
egrejas e capellas que tem 
servido ao exercício publico 
do culto catholico, assim co- 
mo os objectos mobiliários 
que as guarnecem serão, na 
medida do strictamente ne- 
cessário, cedidos gratuita- 
mente, e a titulo precário do 
Estado, ou pelo corpo admi- 
nistrativo local que d'elles 
for proprietário, á corpora ■ 
cão que ficar encarregada do 
respectivo culto. 

Todos os bens mobiMarios 
e Immoblliarios até agora 
destinados ao culto são con- 
siderados pertença do Esta- 
do, a não ser que sejam pro- 
priedade particular bem de- 
terminada. Esses bens serão 
inventariados por uma com- 
missão composta do admi- 
nistrador do concelho, do 
escrivão de fazenda e d'um 
homem—bom dc cada paro- 
chia—creando se cm Lisboa 
uma commissão central cha- 
mada de execução da lei de 
separação. 

Os presbyterios, paços 
episcopacs e os seminários 
pódem ser concedidos — 
aquelles para os parochos c 
prelados em exercício c estes 
para o ensino theologico, 
mas só cm Braga, Porto, 
Coimbra, Lisboa e Évora, 
sem pagamento algum dc 
renda. 

Os padres doutorados 
no estrangeiro —Pen ■ 

sões aos sacerdotes 

Os padres doutorados pe- 
las universidades pontifícias 
estrangeiras não poderão 
exercer o seu ministério sa- 
cerdotal em Portugal. 

Serão concedidas pensões 
a todos os ministros da reli- 
gião catholica, que forem 
cidadãos portuguezes, e que 
á data da promulgação da 
republica exerciam funeções 
ecclesiasticas nas parochias 
ou cathedraes. Essa pensão 
será concedida em attenção 
ás circumstancias da edade, 

ea»cO33O3e<B3O3eO3eO3coca>3eO03O0eO3 

posso lá entrar... 
—Venha... é a mãe da 

sua amada quem lh'o pede... 
—Não! impossível... 
— Meu marido não estí 

lá... c... c Constância... 
—Que tem Ella?... per- 

guntou Amândio a tremei, 
oh! por amor de Deus, di- 
ga-ni'o!... a incerteza... 

—Venha! lá o saberá! 
Não quiz ouvir mais... 

sahiu a correr c foi direito 
ao quarto da sua amada... 

Quando a viu no leito, en • 
costou-se á parede para não 
cahir. 

Sentiu calafrios por todo o 
corpo e um suor frio inun- 
dou-lhe a fronte. 

—Amândio... estás chi... 
disse Constância sobrcsalta- 
da, quando conheceu o na- 
morado, bem sabia eu... 

fortuna pessoal, custo da 
vida, côngrua arbitrada, ren- 
dimento liquido nos últimos 
dez annos, tempo dc exercí- 
cio, prestações pagas para a 
caixa das aposentações, si- 
tuação de provido definitiva- 
mente, apresentado, encom- 
mendado, provido ou coadju- 
ctor, vantagem material re- 
sultante da occupação do 
presbyterio, havendo-o, arca 
e densidade da população e 
importância das benesses a 
receber. 

Esta pensão será arbitra- 
da por uma commissão, em 
cada capital de dlstricto, 
composta do presidente da 
Relação, em Lisboa c Por- 
to, c pelo juiz de direito nas 
outras capitaes, pelo delega- 
do do thesouro, pelo secre- 
tario geral do governo civil, 
pelo reitor do lyceu e por 
um padre nomeado pelos 
collegas do respectivo dlstri- 
cto. 

Perante esta commissão 
poderá fazer-se qualquer 
especie dc prova, quer a re- 
querimento do M. Publico 
quer a requerimento dos in- 
teressados—que sc podem 
fazer representar por advo- 
gado, havendo sempre recur- 
so para uma commissão com 
séde em Lisboa c composta 
do presidente do Supremo 
Tribunal, secretários geraes 
do ministério da justiça e fi- 
nanças. director d^m insti- 
tuto superior de ensino cm 
Lisboa e um representante 
d'um ministro da religião. 

As pensões—Os lega- 
dos pios e as missas — 
A bula e o funcciona- 

rio dos seminários 

Estabelecem se os casos 
em que os pensionistas po- 
dem perder a pensão. E esta 
pensão passa em parte ainda 
para os paes do pensionista, 
se ainda existirem cm tem- 
po d'este, ou para a viuva e 
filhos legitimo» ou illegiti- 
mos. 

Estabelecem-se também 
os casos em que podem ser 
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que vinhas... 
A mãe chegara n'aqiielle 

instante c ajudou a a sentar- 
se. 

Amândio sustinha-a n'um 
braço que lhe passara pelas 
costas.» 

—Vim vêr-te... respon- 
deu-lhe elle com a voz em- 
bargada pelas lagrimas. 

—Como havemos... ain- 
da... de ser felizes!... 

—Oh! muito... muito... 
—N'aquelle rincão... a 

beira mar... Lembraste, 
Amândio?... 

—Oh! lembro... as barqui- 
nhas a singrar o occeano... 

—E as ondas,.. a beijar 
a arei», Olha... quero... 
dar... t'um beijo... chega... 
mo'o teu... rosto. 

(") (Continua). 
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-.uctorlsados os legados pios 
j as missas; outros suffra- 
gios, legalmente auctorisa- 
ios, e que só podem ser 

feitos pelos ministros da re- 
ligião portugueza e ordena- 
dos em Portugal. 

Continua a não ser permit- 
lida a publicação de quesquer 
bulias, determinação da cú- 
ria romana ou outras enti- 
dades sem o beneplácito. E 
os estudos preparatórios pa- 
ra o curso theologico só po- 
dem Ser feitos nos lyceus. 

O governo remodelará 
ainda a administração da 
junta geral da bula da cru- 
zada. E poderá sempre fis- 
calisar o funccionamento dos 
seminários, nomeação de 
professsores e empregados 

approvação dos livros nos^ 
cmlnarios. U 
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ihnco de Credilo 

Popular 

Esta casa de credito pu- 
blico que gosa no Estado do 
■"■ara- aonde tem sua séde, 

c excclle ite nomeada, en- 
■ou no seu 20.0 anniversa- 
m, pois foi fundada em 
i8qi. 

Nas grandes crises porque 
assou o commercio paraen- 
e, este banco jámais deixou 

•]e cbnservar-se firme no seu 
oosto de honra. Baquearam 

)S bancos «Norte do Bradl» 
s «Belem» c a companhia 
(Confiança». E os do «Pará» 
e «Commercial» foram obri- 

■ados a entrar em accordo 
com os seds credores e a 
subrticiterem-se a reformas, 
emquanto que o de «Credito 
Popular» proseguia no seu 
caminho com geraes applau- 
sos desassombradamente. 

O seu capital í de reis 
3.coo:ooo(Sooo. Os fundos de 
reserva ascendem actualmen- 
te a 515:139(5302 reis c tem 
distribuído pelos accionistas 
2.548:59idooo reis. 

Còrrêsponde-se com todas 
as praças da Europa, nomea- 
damente: Portugal, Hespa- 
nha, França, Inglaterra,Itá- 
lia e AUcmanha. 

Encarrega se, mediante 
módica commissao, da loca- 
ção de prédios; recebe alu- 
gueis, dlv'dendos e juros, 
assim como exerce a sua 
actividade em outros quais- 
quer assumptos de interesse 
de seus committentes. E ao 
dispor destes para tratar de 
questões forenses tem um 
dtstinctissimo advogado e um 
solicitador, 

O seu bem elaborado re- 
latório do ultimo exercido, 
oue recebemos, demonstra, 

n precisão,, o grau de 
isperidade a que attlngiu 
ima mente. 

íhaiara" 

Sessão de S de abril 

Presidência do sr. Justi- 
ilano Antonio Esteves, com 
..-sistencia dos vogaes srs. 
Slanoel losé Lopes, Manoel 
I Fernandes, João Eugénio 
ia Gosta Lucena e ÀntoniO 
Evangelista Pereira. 

—Foram auctorisados to- 
jos os pagamentos que a ca- 
.nara tinha a fazer no fim 
de março ultimo. 

- Foi resolvido officiar aos 
médicos dc município, afim 
de marcarem dia e hora pa- 
ra vaccinar e revaccinar os 
expostos e pobres indigen- 
tes. 

~-Foi presente uma quei 
de Carolina Rosa 

çalves, da Rasa, de S. Paio, 
contra Manoel José Fernan- 
des, do mesmo logaf e fre- 
guesia, por deitar agua no 
caminho publico. Resolvcu- 
se que fossem ao local, para 
conhecer da referida queixa, 
os vogaes da camara, Ma- 
noel José Fernandes e An- 
tonio Evangelista Pereira. 

—Foi presente o i.c orça- 
mento supplcmentar ao or- 
dinário do corrente anno, o 
qual foi approvado e posto 
em reclamação. 

—Foram tarifados os gé- 
neros de consummo pelo 
mez proximo findo. 

-)♦(- 

Sessão dc 12 de abril 

—Requerimentos: de Ma- 
-jtia Mendes, d'Alvaredo,_a 
pedit subsidio de lactação 
para sua filha; outro de Ma- 
noel José de Castro, da mes- 
ma fregdczia, a pedir licença 
para cortar pedra no monte 
da Charnesca. Deferido. 

—Auctorisados alguns pa- 
gamentos. 

-)•(- 

Sessão de 19 (fabril 

—Officios; do Ex.mo Go- 
vernador Civil d,cstc distri- 
cto, devolvendo a parte da 
acta d'esta commlssão que 
trata do descanço semanal; 
do sr. escrivão de fazenda 
d^ste concelho, a pedir o 
nome do voga! que ha de 
fazer parte da commlssão de 
falhas. Nomeado o vogal 
Lucena. Outro do tenente 
da guarda fiscal, sr. Lebre, 
enviando a planta e mais do- 
cumentos da carreira de ti 
ro, a fim de ser enviada ao 
seu destino. 

—Por proposta do vogal 
Lucena, foi deliberado con- 
signar na acta urii voto de 
louvor e agradecimento a es- 
te cidadão, pela boa vontade 
no engradecimento doeste 
concelho, bem como pela 
propaganda que tem feito 
pelas freguezias do concelho 
mostrando as vantagens do 
novo regimen. 

—Foi resolvido organiíar 
nova tabelia do pezo e pre- 
ços do pão á venda n^ste 
concelho. 

—Foi assignado o i.0 or- 
çamento supplcmentar ao 
ordinário do corrente anno 
e resolvido se enviasse ao 
seu destino a fim de ser ap- 
provado superiormente. 

Nada mais se tratou. 

quei 
Gon- 

■   
BB- 

* * * 
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Aos proprietários 

/ Chamamos a altenção dos 
nossos leitores para o edital 
que em outro logar publica- 
mos e que vae ãssignado pelo 
sr. Antonio Agostinho Coe- 
lho da Silva Júnior, muito 
digno escrivão de fazendá de 
este concelho, visto que a 
sua leitura muito interessa 
aos proprietários.' 

O assumpto é da maior 
importância e muito honra 
o illustre ministro das Fi- 
nanças. 

—— 

Slez dc Harla 

No dia 1.0 de maio, pelas 
5 horas da tarde, devem co- 
meçar na cgreja mâtriz de 
esta villa, os piedosos exer- 
cícios dc inez de Maria, pro- 
movidos por um sympathico 

1 grupo dc senhoras. 
Bem hajam. 

— 

Raptlsado 

Na egreja parochial dc St.a 

Eulalia de Valladares, Moo- 
são, foi baptisado solemne- 
mente um filhinho do distin- 
cto advogado, sr. dr. Arthur 
Anselmo Ribeiro de Castro, j 

Serviram de padrinhos, o 
rev. Manoel Ribeiro de Cas- 
tro, iilustrado abbade dc Na- 
vaes, e a ex."13 sr.a D. Na- 
thalia Raposo d'01iveira.avó 
materna, representada por 
seu marido sr. Manoel Fer- 
nandes dKJli veira. 

O neophito recebeu o no- 
me de Manoel. 

As nossas felicitações. 

Mova moeda ^ 4 

O sr. ministro das finan- 
ças, José Relvas, diz ter 
promptd um novo projecto | 

de moeda de cobre, prata e 
nuro, sendo a moeda dc cin- 
ta ou unidade monetária o 
escudo de ouro que se sub - 
divirá em centavos, tendo o 
valor idêntico a mil reis do 
actual systhema. As moedas 
de ouro serão;| um, dois, 
cinco c dez escudos, corres- 
pondendo resperli^amenie a 
um, dois, cinco e dez mil 
reis. 

Teremos também o escu- 
do da prata, sendo os divi- 
sionários: cincoenta, vinte c 
dez centavos. 

Nas dc bronze e r.ikel; 
quatro, dois, um e meio cen- 
tavos. 

Todas as moedas terão 
de um lado, o escudo nacio- 
nal, orlado pela legenda — 
«Republica Portuguezao, c á 
era em algarismos; no re- 
verso a designação do valor 
entre ramos de louro £ oli- 
veira. 

O córte das moedas de 
ouro e de prata será de ser- 
rilha, c o das dc bronze— 
nike! em Uso. 

—— 
HaDlVcsto 

Ha dias foi dirigido a mui- 
tas pessoas doesta villa e 
concelho, dentro de sobre- 
escripto fechado, com sello 
da Allemanha, um manifes 
to assignado por um grupo 
de Icgillmistas, acompanha- 
do do retrato dc D. Miguel 
II. 

E' um manifesto de pro- 
paganda miguelista, tendente 
a fazer acreditar que a Re- 
publica é uma desgraça pára 
o páiz e a felicidade e. .4o 
sr. D. Miguel II. 

Os nossos asslgnantes 
no Brazil 

Mandaram satisfazer a im- 
portância das suas assigna- 
turas, os srs> Francisco José 
Esteves Pinheiro, do Rio de 
Janeiro, e Joaquim Augusto 
Esteves, de Manaus. 

Os nossos agradecimen- 
tos. 

Contra adcbllidade 

Recommendamos a Fari- 
nha Peitoral Ferruginosa 
de Franco, por estar legal- 
mente auctorisada e privile- 
giada, c por ter merecido as 
medalhas d'ouro das expo- 
sições, garantindo a sua effi- 
cacia milhares de médicos e 
doentes que a teem usado. 
E' também precioso alimen- 
to para efeanças e pessoas 
de estomago débil ou que 
pretendam um lunch ou re- 
feição facilmente digerivel, 
cuja acção pôde realçar-se 
com um cálix dc Vinho Nu- 
tritivo de Carne. 

Attcnção 

A junta de purochia d'csta 
villa convida todos os pro- 
prietários e demais pessoas 
queTecm direito ou estão no 
uso'de regar com a agua da 
levada da Calçada, a reunl- 
rem-se na egreja matriz, no 
proximo domingo, So do cor- 
rente, pelas 2 horas da tar- 
de, a fim de se resolver So- 
bre a construcção da preza 
a fazer no respectivo regato 
e forma de pagamento. 

Ninguém deve faltar, por- 
que o assumpto de que se 
trata é cie grande conveni 
encia para todos os que se 
utiíisam d'aqiieila agua. 

—— 
Destacamento militar 

Dizem de Monsão que. pe- 
la no/a reforma dos servi- 
ços militares, parece que se 
projecta collocar n^quella 
villa um destacamento dhn- 
fanteria, com caracter per- 
manente. 

A ser assim, Melgaço tem 
carradas de rasão e motivos 
mais que justificados para 
gosar do mesmo beneficio, e 
por isso será conveniente 
que naojsejamos olvidados. 

— . 
Maufraglo 

O paquete «Luzitania», da 
Empreza Nacional da Nave- 
gação, naufragou ha dias 
perto do Cabo da Boa Es- 
perança. 

A carga e tiavlo perderam- 
se completamente. 

Parece que ha apenas uma 
victlma, salvando-se a tri- 
pulação e os restantes pas- 
sageiros, ao todo 700 pes- 
soas. 

O «Luzitania» erâ um dos 
mais importantes paquetes 
da Empreza Nacional de Na- 
vegação. Ha poucos mezes 
ainda', approxiniadament# 
pela mesma altura, em que 
este naufragou, ficou destruí- 
do o «Lisboa», da mesma 
Empreza. Coincidência ainda 
notável: O capitão do «Lis- 
boa» era o mesmo que com- 
mandava agora o «Luzita- 
nia». 

Missas de suffraglo 

Commemorando 0 4.0an- 
niversario do fallecimentn 
de José Joaquim Alves dc 
Magalhães, resaram-se qua- 
tro missas ns egreja matriz 
d^sta villa, nos dias i7 ctq 
do corrente mez. ás quacs 
assistiram muitas pessoas 
das relações da familia do 
finadu. 

-)*(- 

No dia 20 resou-se tam- 
bém uma missa, suffragando 
a alma da saudosa mãe do 
sr. José Augusto Ferreira, 
nosso estimado conterrâneo 
e assignante residente no 
Pará. 

I ma festa sem musica 

No Barral realisou se, no 
Ultimo domingo, a festivida- 
de de Nessa Senhora do 
Amparo. 

Na véspera tudo correu 
bem, mas no dia, por causa 
cPuma nínhariá dos mordo- 
mos c d^urn capricho da mú- 
sica, retifou-se esta e os fes- 
teiros ficaram a chuchar ho 
dedo. 

—— 

Fa\tm awtos: 

Segunda feira—a ex.ma sr.a D. Deolinda Gomes Vianna, 
Quarta feira—o sr. P.e Maximiano Gomes Barreiros. 

Já se encontra na sua magnifica vivenda em Ghristoval, 
acompanhado dc sua ex.""1 Familia, o abastado capitalista 
sr. Daniel José Rodrigues. 

Os nossos cumprimentos. 
—Vindo do Rio de Janeiro, também se encontra na sua 

casa das Granjas, em Paços, acompanhado de seu presado 
filho Alvaro, o considerado commcrciante d^quella praça 
e nosso estimado assignante, sr. José Trancoso da Silva. 

Egualmente os cumprimentamos. 
—Regressou de Caminha o sr. Antonio Agostinho da 

Silva Júnior, hábil escrivão de fazenda d^ste concelho. 
— Partiu para Lisboa, com seu estremecido pae, o sr. 

Arnaldo de Sousa Lobato, estimável cavalheiro da fregue- 
zia de Penso e bemquisto commcrciante da praça de S. 
Paulo. 

—Regressou de Vianna, com sua ex.ma esposa, o sr. 
Antonio José de Barros, intelligentc professor officlal de 
esta villá. 

—Também regressou a Mattosinhos, o sr. José Pinto 
da Silva. 

— Encontra-se na sua casa de Crastos, em Paderne, o 
sr. (Miguel Dantas Gonçalves Pereira, muito digno director 
da Alfandega do Chinde (Africa Oriental). 

Os nossos cumprimentos. 
—Vimos aqui os srs. drs. Anselmo de Castro, Miguel 

Guedes Machado e Ladislau de Moraes e Manoel Francisco 
da Ponte e Manoel Simões Maia. 

—Regressaram a Coimbra alguns dos estudantes que 
aqui vieram passar as festas da Paschoa com suas famílias, 

—Tem obtido melhoras da pertinaz doença de que tem 
sido accorrmettida, a presada mãe do nosso estimado con- 
terrâneo c importante capitalista da praÇa do Rio de Ja- 
neiro, sr. Lutz Maria Monteiro. 

Muito estimamos. 
—De visita a súa familia, está em Paços o rev. Jose J. 

Douteiro, iilustrado abbade de St.a Maria dc Gallegos, 
Barcellos. 
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CíoTernador civil Vales InternacloMaes 

Feriado 

E' considerado feriado, 
para todos os effeitos, o dia 
1.0 de maio proximo. 

E' com muito prazer que 
damos conhecimento aos 
nossos leitores de que o il- 
lustre governador civil, sr. 
dt. Adriano Pimenta, con- 
tinua á frente d'este distri- 
cto. 

Nem podia deixar de ser 
assim, attendendo ás suas 
nobillissimas qualidades,quer 
como homem quer como ma- 
gistrado da Republica, e pa- 
ra bem das prosperidades de 
este disctricto. 

O «Jornal de Melgaço» 
pois, congratula-se de todo 
coração com a resolução to- 
mada por sua ex.a e felicita-o 
sinceramente. 

—«Cif»— 
Louça de poreellauada 

"Vista Alegre,, 

Serviços completos, meios 
serviços e peças avulsas.— 
Chavénas e serviços com 
dedicatórias proprios para 
brindes. 

João da Cunha Moran 

MELGAÇO 

- ÉhflUirifl o  

Reforzna da contribui- 
ção predial 

Devem ficar concluídos 
por esta semana os proje- 
ctos de lei dc reorganlsaçlo 
do ministério das finanças c 
reformando o nosso systema 
tributário. Pela remodelação 
da contribuição predial é 
extincto o imposto dc renda 
de casas. 

—— 

Durante a corrente sema- 
la, vigoram as seguintes ta- 
ças para a emissão c con- 
versão de vales do correio 
internacionaes; 

Franco  196 reis 
Marco  242 « 
Coroa.,...,... 2o5 « 
Peseta  t8o « 
Dollar  tioSo « 
Esterlino  

    

Communicãdo 

Snr. Redactor: 

No «Jornal de Melgaço», 
n.0 879, vejo publicado un 
artigo em resposta a uma 
local do «Regional» de Mon- 
são, em virtude d'este jornal 
declarar que o concelho de 
Melgaço nunca poz prego 
nem estopa para o inicio da 
Unha férrea de Valença a 
Melgaço e, ao contrario, se 
inclinava pela via reduzida. 

Tal noticia é completa- 
mente falsa pois, tanto o 
«Jornal dc Melgaço» como 
vários melgacenses ausentes, 
como eu, não só clamaram 
pela via larga mas também 
dirigiram cartas á redacção 
d1este jornal no mesmo sen- 
tido. 

Pela publicação destas li- 
nhas, que é a expressão da 
verdade, lhe fica summamen- 
te grato o 

De T. 
Lisboa, 16 
abril 1911 

Manoel 'Bernardo de Sousa. 



Jornal de CMclgaço 

Feira 

Foi pouco concorrida a 
feira realisada «'esta vflla 
no Cia 24 d i corrente mez: 

Os preços dos generos 
foram os seguintes: 

Milho branco 900 
« amarello 85o 

Centeio 1^200 
Trigo ii$3oo 
Feijão branco 1^600 

«< rajado 1^440 
« frade i^íooo 

Batata 65 o 
Nozes (cento) 80 
Ovos (dúzia) 120 

— 
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Antonio Agostinho 
Coelho da Wilva «In 
nlor. Escrivão de Fa 
zenda do Concelho de 
Melgaço: 

Para cumprimento de or- 
dens superiores, faz publico 
o seguinte: 

Sua Excellcncia o Ministro 
das Finanças está estudando, 
para promulgar em breve, 
varias providencias relativas 
ao imposto predial. 

Por virtude das mesmas, 
no lançamento da contribui- 
ção predial do corrente an- 
no, já será adoptado plena- 
mente o systema de quota, 
e para Isto, serão as matri- 
zes previamente revistas e 
alteradas, no sentido de se 
corrigirem os erros na de- 
signação do rendimento col- 
lectavei, tomando-se cm re- 
gra, como elemento de in- 
formação, as declarações dos 
proprietários. 

E', pois, certo que ne- 
nhuma injustiça pôde resul- 
tar da apresentação das mes 
mas declarações. Distribuir 
com justiça o imposto—o que 
não tem acontecido pelo 
actual systema de repartição 
—alliviando a propriedade 
média e isentando mesmo 
de tributo o pequeno pro- 
prietário, eis o pensamento 
do Governo da Republica. 

E para que chegue ao co- 
nhecimento de todos se af- 
fixa este e outros nos loga- 
res do estylo. 

Repartição de Fazenda do 
Concelho de Melgaço, 24 de 
abril de 1911, 

O escrivão dc fazenda, 

Antonio Agostinho Coelho 
da Silva Júnior. 

  • 

Éditos de 30 dias 

No juizo de direito da co- 
marca de Melgaço e cartório 
do escrivão do segundo offi- 
cio Monteiro, correm éditos 
de trinta dias a contar da 
segunda publicação d'este 
annuncio no «Diário do Go- 
verno» a citar Victor Ma- 
noel Vaz, solteiro, de maior 
edade, ausente em parte in- 
certa no Brazil, para assistir 
a todos os termos do inven- 
rio a que se procede por 
fallecimento de seu pae Joa- 
quim Antonio Vaz, morador 
que foi n'csta villa de Mel- 
gaço sob pena de revelia. 

Melgaço, 16 de março de 
1911. 

Verifiquei 
O Juiz de Direito, 

S. Ribeiro, 
O escrivão do 2.0 officio, 

Jtronymo Casimiro Alves 
Monteiro. 

Edi los de 30 dias 

No juizo de direito da co- 
marca de Melgaço e cartorio 
do escrivão do segundo offi- 
cio Monteiro, correm éditos 
de trinta dias a contar da 
segunda publicação d:este 
annuncio no «Diário do Go- 
verno», a citar Manoel José 
da Cunha e mulher, Bernar- 
do Bento da Cunha, solteiro, 
Carolina Candida da Cunha 
e marido, José Manoel Fer- 
nandes, Abel da Graça Al- 
meida, Ascensão de Sá Ten- 
reiro, solteiro e Joaquim de 
Sá Tenreiro, solteiro, au 
sentes em parte incerta nos 
Estados Unidos do Brazil, 
para assistirem a todos os 
termos do inventario a que 
se procede por fallecimento 
de Antonio Luiz da Cunha, 
morador que foi «'esta villa, 
sob pena íe revelia. 

Melgaço, 3 dc abril de 
1911. 

Verifiquei 
O Juiz de Direito, 

S, Ribeiro. 
O escrivão do 2.0 officio, 

Jeronymo Casimiro Alves. 
Monteiro. 
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Ourivesaria e re- 

lojoaria Maia 

Praça de Deu la Deu 

-«HMONSÃOH*- 

Grande sortido em obje- 
ctos dc ouro c prata. 

Sortido completo em ob- 
jectos de ourivesaria. Reló- 
gios para homem e senho- 
ra, assim como para sala c 
despertadores. 

Percorre todas as feiras 
circumvislnhas. 

Preços sem compe- 
tência. 

Ourivesaria e re- 

lojoaria Ddííio 

—DE— 
MANOELF. DA PONTE 

Rua do dr. Eniz 
José Dias 

—*MONSÃO*— 

N^este estabelecimento re- 
centemente montado encon- 
tra-se um completo e varia- 
dosortido dc objectos d'ouro, 
e prata, crystaes guarneci- 
dos a prata e ouro, relogios 
de algibeira tanto para ho- 
mem como para senhora 
(últimos modelos), ditos de 
sala e meza e um variado 
sortido em estojos e obje- 
ctos para brindes. Longines, 
relogios dV.ta precisão. Fa- 
zem-se todos os concertos 
em ouro e prata assim como 
em relogios, garantindo todos 
os seus trabalhos. . 

Aos excellentissimos fre- 
guezes e ao publico em geral 
recommendamos que não 
comprem n'outra parte sem 
primeiro visitarem o nosso 
estabelecimento na rua do 
Dr. Luiz José Dias. 

O proprietário de esta 
ourivesaria percorre to- 
das as feiras circumvisinhos 
onde recebe ordens das 
seus estimados freguezes. 

Preços os mais mo 
dleos. 

w-j--» 

Farinha Peitoral Ferrugi- 
nosa da pharmacia Franco 

Legalmente tnctoiisadae pri- 
vilegiada. 

Premiada com Medalhas de 
OURO em todas as exposições. 

Esta farinha, que e um excel- 
lente alimento reparador, de fácil 
digestão, utillissimo para pessoas 
de estomago débil ou enfermo, 
para convalecentes, pessoas idosas 
ou creanças, é ao mesmo tempo 
um precioso medicamento que pe- 
la sua acção tónica re^oustituin e 
é do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemicas, de consti- 
tuição fraca, e, em geral, que ca- 
recem de forças_ no organismo, 
como attestam milhares de médi- 
cos e doentes que a teent usado. 

LOJA NOVA 
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GASA ESPECIAL 
DE CAFÉ DO BRAZIL 

Telles k C." 

R. SA' DA BANDEIRA, 71 

2PORTO 

Vinho Nutritivo de Carne 

ÚNICO anctomado pelo 
Governo, approvado pela 
Junta de Saúde Publica 

e privilegiado 

Recoramendado por cente- 
nares dos mais distinctos 
médicos, que garantem a sua 
superioridade, contra a de- 
bilidade, ra pobreça do san- 
guem (anemia) nas digestões 
difficeis, na convalescença de 
todas as doenças, em geral, 
sempre que épreciso levan- 
tar as forças ou enriquecer 
o usando-o também, 
com o maior proveito, as 
pessoas de boa saúde, mas 
de constituição fraca, e as ro- 
bustas. que teem excesso de 
trabalho jntclljctual ou phy- 
sico, para as perdas cccasio- 
nadas por esse excesso dc 
trabalho. Tem sido premia- 
do com as medalhas d'owo 
em todas as exposições na- 
conaes e estrangeiras a que 
tem concorrido. 

A' venda nas pharmacias. 
Deposito Geral: Conde de 
Restello & C.a Pharmacia 
Franco, F.os—Lisboa. 

Especialidade em ca- 
fé superloi* do Estado 

e Minas. 
Importado directa- 

mente. 

Vende-se em Melgaço 
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DENTISTA 

ANTONIO RAMOS, pharmaceutico e Cirur- 
gião Dentista pela Escola Medica-Cirúrgica do 
Porto; dá Consultas nas seguintes localidades: 

BARCELLOS—Todas as quintas feiras das 
11 horas da manhã ás 4 da tarde. 

VALENÇA—Todas as terças feiras, das 10 
horas da manhã ás 4 horas da tarde. 

PRAIA D'ANCORA—Nos dias restantes das 
8 horas da manhã ás 4 da tarde. 

2?reço dc algnn» trabalhos 

Extracção de dentes ou raízes pelos 
mais aperfeiçoados processos e sem a 
menor''Jôr, cada um 4 

Obturações a platina ou esmalte 
em uma sessão 

Em mais de uma sessão 
Obturações a porcelana 
Limpeza de dentes 
Collocação de dentes artificiaes em 

chapas de vulcanite, o 1.0 dente 2f?õoo 
reis e os restantes a 

Dentes á pivot desde 
Coroas de ouro, cada uma 
Obturações a ouro, endireitamento 

de dentes, limagens, extracção de kis- 
tos, desinfecções, tratamento de fistu- 
las, chapas de ouro, dentes em pontes 
de ouro etc., preços cnnvencionaes. 

Consultas nos'domicílios. 
Todos os trabalhos são garantidos. 

3õõ 

Soo 
1^000 
líooo 
llííooo 

í(55oo 
2^500 

10^000 

ANTONIO JOAQUIM ESTEVES 

mm s KsmiD 
Pulverisadores garantidos por 5 colheitas, 
System^ Vermorel SiJooo rs. 
«Gailloí gtíooo rs.. 
«Govet   QtJooo rs. 
Tubos de borracha de r.» qualidade, 340 fs. o taetro 
Stilphato de cobre de i.a qualidadi. 
Compras superiores a i5 kilos, preço convencional. 

a&anF&Mvo sortibobs 
Para homem, senhora e creança 
Botas de vitella a  2)>5co ri. 
Outras ditas a 26000 • 

« « « « « « 2^200 » 
Botinhas para creança a 600 e 700 rs. 
Sapatinhos « « « que eram de maior preço 
vendem-se a 400 rs. 
FAZENDAS PARA VERÃO 
Fatos de boa casimira, gostos lindíssimos, desde ÍSooo 

a gfjooo rs. 
Um saldo de i5o peças de riscados que eram de iaa 

rs. o metro, vendem-se a 90 rs. 
Outro dito de lenços de seda que em toda parte se 

vendem a 1^200 e iiJ5oo rs., a 900 rs. 

Todos os generos pertencentes a mercearia e especia- 
lidade em azeite, que'jo flamengo, assucar fino e chá de 
diversas qualidades. 

iBiSi OEPOSIfABIO li II- 

iiuiifs eiri 
MÁ. 

Em pacotes, torrado, moido e em grão. 

CAMAS DE FERRO 
Vende pelo preço do catalogo da fabrica. 

AGENTE DA COMPANHIA «SINGER, 
do machinas de costura. 

Vender multo e ganhar pouco é o system 
adoptado na 

LOJA NOVA DO ESTEVES 

M B i. B M 0 

A NACIONAL 

Companhia porlugiiMa de Seguroif 

sobre a Vida humana 

Capital 3()0:0005|000 reis 

Conselho de Adminis- 
tração 

Antonio F. "David PAndrade 
Carlos Alfred:, da Silva 
Carlos Vic'or Ferreira Alves 
Fernando d'Albuquerque 
Fernando Brederode 
José A. Quinlella 
Manoel de M. G ai vão 

Direcção technlea 

'Din.ior e Actuar ia—Par na- 
do Brederode. 
Sub Director—fosé A.Quintiiii 
Medico chefe—Dr. Egas Meu: | 
Gerente da Filial—J. T.age1 
Ilharco 

Inspector—Manoel Teixeira Ji 
Sampayo. 

IÔOOO 

*9 
«• 

OPERAÇÕES DA COMPANHIA: 

A—Seguros normaes em caso de vida e em caso de msrtt 

Capitães differidos fconstituição de dfttes), renda» immadiata 
rendas differidas. 

Seguros Vi.ta Inteira, sobre uma ou duas pessoas, temporário 
mixtos, praso fixo, combinados e supervivencia. 

R—Seguros 
Vida inteira e mixtos. 

C—Seguros contra desastres pesso«e:s 
Individuaes para profissões Uberaes e para misteres aiaouaei 
Collectivos do pessoal de fabricas e officinas. 
Apólices de viagm com validade durante um anno ou durante 

toda a vida. 

Remettcm-se tarifas e Informações 
na rolta do correio 

«éde: praça do Duque da Terceira, IV, i.* 
RUA DO ALECRIM, 7 

XjISBOJA. 

RGENTE- %y*<yQ,iLZ.t.k 
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NVate estabelecimento, encontra-se um va- 
riado sonido de calçado para homens, senho- 
ras e creanças, sendo de notar que á solidez, 
bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
gados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN- 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

NVsta casa, não só se executa obra nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 
lidez c sempre cabedaes de i.1 qualidade. 

Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservação 
do calçado, e em todas as côres, que vende 
pOr preços sem competência. 

Por contracto que fez com a viuva do fal 
lecido João Alves da Cunha, participa aos * 
ex.mo» freguezes de Melgaço que todos os dias ^' 
9 de cada mez recebe as suas estimáveis ordens j**^~ 
na pharmacia do sr. Araujo. H**" 
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^ARTÕZS DE VISITA 

Desde Soo a 6oo réis o 
cento. 
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Esta offlcina cncarrega-se de todos os trabalhos ty- 
pographleos, como jornacs, livros, cartazes, pro- 
graoiuias para theatros, mappas, cartas fúnebres, 

mcmarandiins, bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casamento, recibos para confrarias e juntas de paro- 
chia, ete. 

Encarrega-se também de impressos para repartições 
publicas c caiuaras mnnlelpaes. 

^ARTÕES DE LUTO 

Desde 6oo a Soo réis 
o cento. 
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FUNDADA EM ISSO 

RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 
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Constraem-se gazometro? para produzir gaz acetjleno. 
O triumphante apparelho automático sem riva,l è superior a todos os syste- 

mas atè hoje conhecidos. Isento de perigos, de funccionarnenlo absolutamente ga- 
rantido e perfeito, recnmmenda-se pela sua simplicidade, segurança e economia. 

Executa-se em lodos os tamanhos, com um ou dois geradores, podendo servir 
para illuminaçno de casas particulares, commerciaes ou villas. 

Encarrega -se da montagem de canalisações para agua ou gaz em qualquer terra 
do paiz e da compra de tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, carboneto de 
cálcio, candieiros e todos os seus accessorios, d'esde o mais simples aos mais 
luxuosos, para o que tem correspondência directa com as mais importantes casas, 
no genero, de Lisboa e Porto. 

Executa com perfeição toda a obra concernente á sua arte, por mais difficii que 
seja, tanto em metaes como em folha, zinco, chumbo e ferro zincado. 
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Preços limiijdissms 

GAZOME TROS CONSTRUÍDOS WES TA OFFICINA.- 

casa de morada do sr. Domingos Ferreira d1 Araujo, d'esla villa. 
«Pérola do Minho» do sr. Armindo de Lourdes Lourenço, iPesta 

«Café Melgacense» do sr. José Candido Lopes. 
sède da Associação de Soccorros Muluos «Centro Artístico Mel- 
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a vivenda e casa commercial do sr. Antonio Augusto d'Araujo, em 

fO.0—Para 
lf.0—Para 

villa. 
1®.°—Para 
IS.0—Para 

gacense». 
44.°—Para 

S. Gregorio. 
15.0—Para a vivenda da «Serra», em Prado, propriedade da ex."' sr.* D. Sarah 

Solhei»<* d^liveira, 
1«.0—Para o «Restaurante e Café Brazil», no Pezo, do sr. Luiz José Outeiro. 
l?.0—Modificação para o seu sysiema sem rival no apparelho vindo de Vigo 

para o sr. José Ferreira Las Casas, doesta villa. 
18.°—Modificação para o seu sysiema sens rival no apparelho vindo do Porto 

para o sr. José Barbosa Martins, dê S. Martinho d^lvaredo. 
I®.0—Para a casa de morada do sr. dr. Manoel Joaquim Gonçalves, d^sla villa. 
80.°—Para a «Padaria Progresso» tío sr. João da Cunha Moraes, d'es la villn. 
• ••0—Pequenos gazometros para a illuminação publica, d'esta villa. 
88.°—Para a casa de morada do sr. Luiz Máximo Ferreira, em Remoães. 
*3.°—Paia a séde da «Associação União Melgacense». 
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-DE. 

<$■ 

Jonquim |lfiwiio 

COFIES leg!timos á prova de fogo. 
FOGÕES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas, para ienha e carvão. 
CAMAS de ferro e metal.—LAVATÓRIOS de 

ferro. 
LOUCAS de ferro esmaltado e estanho. 
COLCHOES e ENXERGÕES de palha, folheto, 

lã, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e todas as 

obras de zinco. 

EXECUTA TODAS AS OBRAS DE FERRO 

OFFICTIVAS: it, Cima de Villa, 33 
DEPOSITO: 129, Sá da Bandeira, i33 

PORTO 
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^raça da Republica 

MELGAÇO 

N'6ste novo estabelecimento, encontram se á 
ven la todos os artigos, de primeira qualidade, con- 
cernentes a mercearia, por preços convidativos e 
brevemente se encontrará alli também um grande 
sortido de miudezas. 

Grande abatimento, seriedade e vendas a di- 
nheiro. 

Este estabelecimento tem flliaÇnas Adegas, de 
Rouças. 

VER PARA CRER. 
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